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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

19/05/2008

Tribunal Superior do Trabalho regulamenta depósitos judiciais por meio eletrônico.

O Órgão Especial do aprovou em sua última sessão de julgamento, dia 15, a Instrução Normativa nº 21, que regula a troca de arquivos eletrônicos da Justiça do Trabalho com o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal para a efetivação de depósitos judiciais. 

A Instrução Normativa estabelece também modelo único de guia de depósito judicial para pagamentos, garantia de execução, encargos processuais e levantamento de valores, a exceção dos depósitos recursais. Os Tribunais Regionais do Trabalho têm até o dia 31 de dezembro de 2008 para adaptar seus sistemas internos e portais na Internet ao que dispõe a Instrução Normativa nº 21. 

A principal inovação introduzida pela IN21 é que o depositante, ao fazer uma transferência eletrônica, ficará dispensado da comprovação do depósito, uma vez que o BB e a CEF, ao fim do dia, encaminhará aos Tribunais arquivos eletrônicos consolidados com informações de todos os depósitos efetuados. A secretaria do órgão judicante juntará aos autos do processo, no mesmo dia do recebimento do arquivo, o comprovante das informações do arquivo consolidado. 

A iniciativa de uniformizar os procedimentos relativos à realização dos depósitos judiciais considerou, principalmente, as necessidades resultantes da crescente informatização da Justiça do Trabalho, inclusive a possibilidade de os depósitos serem realizados por meio de TED – Transferência Eletrônica Disponível e a necessidade de maior segurança para tais procedimentos. Leva em conta, também, que os Tribunais disporão de serviço de emissão de guia de depósito eletrônico pela Internet, e que a comunicação eletrônica com o BB e a CEF, responsáveis pelo recolhimento de tais depósitos, pode agilizar o trâmite processual. 

O modelo único a ser adotado será de uso obrigatório. Caberá aos TRTs fornecer aos depositantes os valores atualizados até a data do depósito, mas os valores preenchidos no formulário serão de responsabilidade do depositante. O BB e a CEF se encarregarão apenas do processamento e da contabilização do valor global do depósito. 

Atualmente, os depósitos podem ser feitos a partir de dois procedimentos. No primeiro, o depositante retira na Vara do Trabalho a guia, faz o pagamento e retorna à Vara a fim de anexar o comprovante de depósito. A outra possibilidade é acessar o site do BB ou da CEF, imprimir a guia, preenchê-la e pagá-la no banco de sua preferência (como um boleto bancário). Os dois procedimentos continuarão disponíveis, mas o depositante poderá, também, obter a guia no próprio site do TRT no qual o processo tramita e, feito o pagamento, não mais precisará juntar a comprovação aos autos. 

Dependendo da capacidade tecnológica do TRT, será possível também a captura automática dos valores disponíveis e das informações do processo em suas bases de dados no fornecimento da guia, que já poderá vir preenchida – diminuindo, portanto, a margem de erro do procedimento atual, em que o preenchimento é feito pelo depositante.

(Carmem Feijó)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

19/05/2008

Diarista em um dia na semana obtém reconhecimento de vínculo empregatício
Um dia na semana, por mais de vinte e sete anos. Uma diarista paranaense trabalhou nessa condições para a mesma pessoa e conseguiu, na Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a manutenção da decisão da Justiça do Trabalho da 9ª Região (PR), que lhe concedeu o vínculo de emprego como empregada doméstica. Ao apresentar recurso de revista ao TST, a empregadora alegou haver afronta à Constituição Federal e divergência de jurisprudência quanto ao assunto, mas não demonstrou suficientemente seus argumentos à Segunda Turma, que não conheceu do recurso. 

De acordo com a trabalhadora, ela foi admitida na atividade de serviços domésticos à empregadora em janeiro de 1975, sendo demitida sem justa causa em abril de 2003. Informou que, de 1975 a abril de 1996, trabalhava, por semana, dois dias na casa da empregadora e outros três dias nas casas dos filhos dela, alegando que os salários sempre eram pagos pela reclamada. Disse ter trabalhado, de maio de 1996 a abril de 2003, exclusivamente para a empregadora, de segunda a sábado, ganhando R$ 400,00. 

Segundo a empregadora, a diarista prestava serviços domésticos esporádicos, sem continuidade, havendo afastamentos em períodos de pós-gestação. Afirmou que os serviços eram inicialmente de uma vez por semana, mas que nos últimos cinco anos eram de quinze em quinze dias. No entanto, não indicou os períodos em que não houve prestação de serviço. Apresentou uma testemunha para ser ouvida, que disse ser de uma vez por semana a freqüência da diarista. 

Na ação reclamatória, a diarista pleiteou o reconhecimento de vínculo empregatício para ter a carteira assinada, e mais direitos trabalhistas, inclusive quanto a verbas rescisórias. Pediu, ainda, a incorporação, ao salário, de salário-utilidade, devido à concessão de almoço e lanches sem ônus. Na audiência, a trabalhadora apresentou proposta de acordo de R$ 5 mil, para a qual não houve contraproposta. 

A 2ª Vara do Trabalho de Curitiba considerou, então, que a prestação de serviços foi contínua, pois não foram comprovadas as interrupções, e de uma vez por semana, com base na prova oral. Como a empregadora não comprovou que a iniciativa da rescisão foi da trabalhadora, a juíza julgou que a diarista foi dispensada sem justa causa, tendo direito às verbas rescisórias. Avaliou como prescrito o período anterior a novembro de 1998, situação em que não se pode mais cobrar direitos, pois o prazo de pedir já passou. 

Assim, a 2ª Vara condenou a reclamada ao pagamento de aviso prévio, férias vencidas de 1997 a 2002, acrescidas de um terço, décimos terceiros salários de 1998 a 2003 (sendo proporcionais as de 1998 e de 2003), sobre o salário de R$ 400,00. Para o cálculo das verbas deferidas, orientou que deve ser obedecida a proporcionalidade da prestação de serviços de uma vez por semana. 

Com a sentença desfavorável, a empregadora recorreu ao TRT/PR, que negou provimento ao recurso ordinário. O Regional considerou que a eventualidade que poderia eliminar a possibilidade de vínculo de emprego e que se contrapõe à continuidade, apresenta-se nas situações em que "a diarista é contratada esporadicamente, sem dia certo, sem constância semanal e sem compromisso de comparecimento sempre no mesmo dia em todas as semanas". A empregadora recorreu ao TST. 

A Segunda Turma, no entanto, julgou que não houve afronta aos artigos 3º da CLT e 1º da Lei 5.859/72, como alegou a recorrente. Há concordância da Turma quanto ao entendimento do acórdão regional quando afirma que não há necessidade de que o labor ocorra todos os dias da semana, e sim de que seja habitual. Para o Regional, "trabalhar um dia por semana em todas as semanas durante vinte e sete anos é, sem dúvida, prova de continuidade". A Turma considerou, também, que "o trabalho da autora estava inserido nas necessidades básicas e cotidianas do serviço doméstico da empregadora e, por essa razão, durou tanto tempo", conforme ressaltou o TRT. 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

20/05/2008
Estabilidade sindical não se aplica a membro de conselho. 

A estabilidade a dirigente sindical, prevista na CLT, não se estende a membros eleitos para o conselho fiscal. Com esse entendimento, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso interposto por ex-empregada do jornal Correio Braziliense. 

Ela havia entrado com ação trabalhista contra o jornal requerendo, entre outros itens, a anulação de sua dispensa, sustentando que sua condição de membro do conselho fiscal do sindicato da categoria lhe asseguraria estabilidade no emprego.

Após ter seu pedido negado, em sentença da 11ª Vara do Trabalho de Brasília (DF), a ex-empregada recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO). Mantida a decisão, ela apelou ao TST. 

A questão foi analisada, inicialmente, em recurso de revista julgado pela Terceira Turma, que negou provimento ao recurso, destacando que a estabilidade sindical é garantida apenas aos membros titulares da diretoria do sindicato. Para contestar essa decisão, a ex-empregada interpôs embargos à SDI-1, sustentando que o artigo 522 da CLT garante estabilidade provisória a seis membros do conselho fiscal (três titulares e três suplentes). 

O relator na SDI-1, ministro Brito Pereira, observou que a lei, ao estabelecer diferenciação entre as funções e competências dos membros do conselho fiscal e de diretores do sindicato, limita a estes a aplicação da estabilidade.

“De fato, a intenção do legislador foi garantir aos dirigentes sindicais que defendem os interesses da categoria perante os poderes públicos e as empresas, a estabilidade pretendida”, assinala Brito Pereira. 

O ministro também acentuou que o TST esclareceu a controvérsia sobre o assunto por meio da Súmula 369, que dispõe: “O artigo 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988”. Não estando inserida neste limite, a autora da ação não é beneficiária da estabilidade provisória, concluiu. 

(Ribamar Teixeira) 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

21/05/2008

Eletricista contratado por banco tem direito a jornada de bancário.  

Um eletricista contratado pelo Banco Mercantil de São Paulo S.A. – Finasa terá direito a receber o pagamento, como extras, das horas trabalhadas além da sexta. Para a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a função exercida pelo empregado do banco não constitui fator preponderante para o enquadramento na categoria profissional de bancário e, por essa razão, o eletricista tem direito à jornada de seis horas. 

A Sexta Turma tem firmado entendimento nesta questão ao aplicar o artigo 224, caput, da CLT, que assegura a jornada de seis horas diárias aos empregados em bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal. 

Para os ministros daquela Turma, a única condição prevista em lei para que o trabalhador se beneficie da jornada especial é que seja empregado em banco. Não há nenhuma restrição quanto às suas atribuições funcionais, se técnicas ou ligadas diretamente à atividade bancária. 

Admitido no em dezembro de 1994 na função de eletricista de manutenção predial, o trabalhador foi despedido, sem justa causa, em janeiro de 1996, quando recebia R$ 591,92 de salário. Informou que trabalhava por turnos de revezamento, das 6h às 14h, das 14h às 22h ou das 22h às 6h. 

Em março de 1997, ajuizou a ação reclamatória na 29ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP). Lá o eletricista teve alguns pedidos deferidos, mas não o enquadramento como bancário. Então, o trabalhador recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), novamente sem êxito quanto a esse aspecto. 

Para o Regional, a atividade essencial do banco é a captação de recursos econômicos e não o serviço técnico de manutenção e conservação de máquinas. Assim, o TRT entendeu que não é a realização de serviços para o Banco Mercantil que o faz bancário. 

Em seu recurso de revista ao TST, o trabalhador argumenta que, de acordo com o artigo 226 da CLT, os profissionais eletricistas que trabalham em bancos devem ter enquadramento sindical na categoria dos bancário. Portanto, segundo ele, deveriam estar sujeitos à jornada de trabalho de seis horas. 

O relator do recurso, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, atento à divergência de jurisprudência, propôs o provimento do recurso do trabalhador. A Sexta Turma, então, declarou que o reclamante é integrante da categoria profissional dos bancários e submetido, portanto, à jornada de trabalho de seis horas diárias e trinta semanal. 

Como conseqüência, condenou o banco a pagar as sétima e a oitava horas diárias trabalhadas como extraordinárias, acrescidas dos adicionais, da incorporação ao salário e dos reflexos.

(Lourdes Tavares) 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

27/05/2008

Confirmação da gravidez durante aviso prévio não dá direito a estabilidade.  

Empregada que tem a gravidez confirmada durante o aviso prévio não alcança a estabilidade provisória da gestante. Seguindo a jurisprudência (Súmula nº 371), a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou (não conheceu) o recurso de revista interposto por uma auxiliar de limpeza contra a Higilimp Limpeza Ambiental Ltda. 

A ação foi ajuizada na 68ª Vara do Trabalho de São Paulo pela empregada, que se encontrava grávida desde maio de 2006. Admitida fevereiro do mesmo ano, na reclamação alegou ser do conhecimento da Higilimp seu estado gravídico, porque apresentava enjôos e mal estar nos últimos dias do contrato de trabalho – a demissão ocorreu em junho de 2006. 

Acreditando fazer jus à estabilidade provisória, conforme previsto no artigo 10º, inciso II, letra “b” do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, buscou na Justiça do Trabalho a declaração de nulidade da rescisão contratual, até a data da efetiva reintegração com o pagamento de todos os benefícios, licença-maternidade de 120 dias, aumentos salariais, 13º, férias e FGTS, ou a indenização correspondente. 

A decisão do primeiro grau condenou a empresa a reintegrá-la e pagar-lhe os salários com respectivos reflexos, mas a Higilimp postulou no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (São Paulo) a reforma da decisão anterior. 

O Regional acolheu seu pedido porque, segundo atestado no exame gestacional realizado em 17/08/2006, a empregada estava grávida havia doze semanas. Deduziu que a concepção ocorreu entre os dias 24 a 27 de maio de 2006, portanto, no curso do aviso prévio, e entendeu inverídica a afirmação de que a empresa tinha ciência da sua gravidez. 

Concluiu que a empregada buscou apenas receber sem trabalhar, pois, quando colocado o emprego à sua disposição, afirmou que aceitaria somente se recebesse todos os salários, desde a dispensa, e não aceitou a reintegração. 

A empregada recorreu ao TST, mas a Primeira Turma manteve o mesmo entendimento do Regional.. “Trata-se da hipótese em que a confirmação da gravidez ocorreu no curso do aviso prévio, e que o exame gestacional foi realizado após a rescisão do contrato de trabalho”, observou o relator, ministro Walmir Oliveira da Costa. 

“Nesse contexto, o contrato de trabalho tem seus efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso e, portanto, não alcança a estabilidade provisória”, concluiu. 

(Lourdes Côrtes)
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

19/05/2008

Expectativa frustrada de contratação gera indenização por dano moral
Acompanhando voto do desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira, a 2ª Turma do TRT-MG deferiu indenização por danos morais a um vendedor que teve frustrada a sua esperança de contratação pela empresa, mesmo depois de ter passado por todos os exames admissionais e até aberto a conta para recebimento de salário, conforme solicitado pela ré, uma revendedora de veículos. 

No caso, o reclamante sustentou que, diante da expectativa de contratação, pediu demissão no emprego anterior e, após receber uma relação de documentos para a sua admissão, foi encaminhado ao exame médico admissional e ao banco onde deveria abrir conta para receber. Cumpridas todas as determinações, entregou no departamento pessoal a CTPS para as anotações. Dois dias depois, foi informado de que a admissão não se concretizaria. Ele alegou que se viu desempregado, justamente no final do ano, época em que as vendas e as despesas são maiores, e por isso requereu indenizações por danos morais e materiais.

A testemunha comum das partes afirmou que é processo normal na seleção dos candidatos a realização dos exames médicos e a abertura da conta-salário, a qual é sumariamente encerrada caso não haja contratação. A alegação da defesa foi de que o reclamante jamais foi seu empregado, pois não foi aprovado no processo de seleção, não havendo nenhuma ilegalidade em sua conduta. Mas disso discordou a Turma julgadora:

“Não há dúvidas de que a exigência de abertura de conta-salário e de realização dos exames admissionais, às expensas do empregador (art. 168 da CLT), gerou para o reclamante a esperança, senão a certeza, da contratação. Assim, restou claro que houve a formação de um pré-contrato de trabalho, porquanto as negociações preliminares excederam a fase de seleção do candidato a emprego, chegando a gerar obrigações recíprocas” – esclarece o desembargador.

Destaca ainda o relator que, como o reclamante foi considerado apto no exame admissional e a ré não demonstrou a existência de qualquer motivo razoável que justificasse o brusco rompimento das negociações preliminares, ficou caracterizado o abuso de direito, nos termos do artigo 187 do Código Civil, o que autoriza o deferimento da indenização por danos morais. “Deve-se acentuar que, na fase pré-contratual, os interessados na celebração de um contrato devem se comportar de boa-fé, procedendo com lealdade recíproca (art. 422 do Código Civil). Ao frustrar a esperança fundada do autor em ser admitido, a reclamada agiu culposamente, aplicando-se-lhe as regras que disciplinam a culpa extracontratual” - acrescenta.

A Turma entendeu que os danos materiais não foram demonstrados nos autos, pois não houve provas da exigência de que o autor deixasse o emprego anterior. Quanto ao dano moral, caracterizou-se pela frustração, angústia e aflição que o reclamante experimentou ao ver aniquiladas as suas expectativas de contratação. Assim, levando em conta, principalmente, o caráter pedagógico da pena, no sentido de desestimular a prática desse tipo de conduta, a Turma condenou a reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de 07 mil reais.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

19/05/2008

Participação em cursos de interesse do empregado e do empregador.
De acordo com o artigo 4º da Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se como de serviço efetivo não só o tempo em que o empregado se encontra trabalhando mas também o período à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens. 

Logo, se o empregador oferece cursos e treinamentos, cuja participação pelos empregados é obrigatória, o tempo a eles dedicado deve ser considerado como à disposição do empregador e remunerado como horas extras, no caso de serem ministrados fora da jornada normal de trabalho. 

Sim, porque, embora tragam benefícios aos trabalhadores, a vantagem maior é do empregador que promove cursos e treinamentos aos seus empregados com o objetivo de qualificar a mão-de-obra e, por conseqüência, aumentar a produtividade e beneficiar a sua atividade econômica.

Ademais disso, se o curso ou o treinamento for ministrado à noite, depois da jornada normal de trabalho ou em domingos e feriados, isso gera direito ao recebimento de horas extras, porque o empregado estará privado do seu regular descanso e do convívio familiar.

Há várias normas coletivas prevendo a obrigatoriedade de os empregadores remunerarem, como trabalho extraordinário, o tempo gasto com cursos e treinamentos obrigatórios, desde que realizados fora da jornada normal.

Em sentido contrário, afirma uma corrente jurisprudencial que a participação em curso de aperfeiçoamento a mando da empregadora não dá direito à percepção de horas extras, em razão dos resultados positivos e permanentes que representam para os empregados seus currículos enriquecidos (vide RO-0103-2001-005-21-00-1 – TRT 2ª Região – Ac. 47.332, 9-9-03, relator designado juiz Eridson João Fernandes Medeiros, Revista LTr, 68-03/369).

Há um julgado do Tribunal Superior do Trabalho no sentido de que o fato de o empregador ter interesse no aperfeiçoamento profissional do empregado não transforma o tempo dispensado por ele em tempo à disposição da empresa, pois também há interesse por parte do trabalhador em aprimorar seus conhecimentos, adquirir maior capacitação para competir no mercado de trabalho, além de ser louvável a iniciativa da empresa de arcar com metade dos custos do curso (versão resumida: TST – 5ª Turma – RR nº 403465/97-3, relator ministro Luiz Francisco G. de Amorim, DJ 24-11-2000, p. 728).

Participação em curso de aperfeiçoamento por necessidade patronal

Na hipótese de o empregado ser convidado pelo empregador a fazer um curso de aperfeiçoamento — podendo se recusar a fazê-lo por não ser de seu interesse —, entendemos que ele não faz jus às horas extras, porque durante as horas de aula estaria desfrutando de uma oportunidade para aperfeiçoar seus conhecimentos e melhorar sua qualificação profissional, por sua própria opção.

Todavia, se a participação do empregado em curso de aperfeiçoamento decorrer de necessidade interna do empregador, para que possa desenvolver suas funções a contento, entendemos que as horas despendidas no curso deverão ser computadas na jornada de trabalho do empregado. Isso porque a freqüência no curso deriva primordialmente do interesse patronal, ainda que o empregado também possa extrair alguma vantagem pessoal. 

Nesse sentido, há o seguinte julgado:

“Agravo de Instrumento. Recurso de Revista. 1. Horas extras. Participação em curso de especialização. Concluindo o eg. Regional, forte no conjunto probatório, que a participação obreira em curso de especialização, concomitantemente ao horário de trabalho, derivou do interesse patronal, não há como se excluir o afastamento da jornada laboral.

2. (...)”

(TST-AIRR-94853/2003-900-04-00.7 – Ac. 3ª Turma – relator juiz convocado Ricardo Machado – DJ. 17-03-06)

Participação em curso de interesse do empregado

Se a participação no curso decorrer de solicitação do empregado, para aprimoramento dos seus conhecimentos técnicos, sem ingerência da empregadora, entendemos que as horas despendidas no curso não configuram tempo à disposição do empregador.

E a corroborar esse entendimento está o seguinte julgado:

“Participação em cursos, palestras e reuniões ‘horas extras’. A participação do empregado fora do horário normal de trabalho em cursos, palestras e reuniões ministrados pela empresa será considerada tempo à disposição do empregado, dependendo do caráter compulsório ou facultativo de sua presença. Caso a participação do empregado seja obrigatória, como na hipótese dos autos, sua freqüência aos aludidos eventos implica elastecimento da jornada e enseja o pagamento de horas extras, ainda que seja beneficiário da vantagem pessoal oferecida, considerando-se tempo à disposição do empregado. O mesmo caso não ocorre se a sua presença é facultativa, visto que a freqüência neste caso será considerada apenas um benefício pessoal auferido pelo empregado, que pôde avançar em sua qualificação profissional” (Proc. 01904-2005-134-03-00-4 RO – TRT 3ª Região – 2ª Turma – relator juiz Sebastião Geraldo de Oliveira – DJMG de 31-05-06, p. 08).

Destarte, o tempo despendido pelo empregado em curso obrigatório por lei ou por necessidade do empregador (para melhor desenvolvimento das atividades) deve ser computado na jornada de trabalho e, havendo extrapolamento da jornada normal, pago como extra.

Se o curso é realizado a pedido do empregado, por interesse deste no seu aperfeiçoamento técnico, ou é disponibilizado para os empregados que tiverem interesse —não é obrigatório—, o tempo despendido não é considerado como tempo à disposição do empregador.
Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
19/05/2008

Empresa não pode transferir a empregado prejuízos causados por perda de validade de produtos
A 5ª Turma do TRT-MG manteve sentença que condenou uma reclamada a restituir ao empregado os valores relativos aos produtos perecíveis que se deterioravam e eram indevidamente descontados do seu salário. De acordo com o relator do recurso, juiz convocado Paulo Maurício Ribeiro Pires, ainda que previstos no contrato de trabalho, os descontos realizados nos salários são ilegais, pois isso é vedado pelo artigo 462 da CLT, que ressalva apenas os casos de dano causado pelo empregado e com dolo (intenção de lesar).

"A única exceção à regra da integridade salarial é quando o prejuízo sofrido pelo empregador resulte de atitude negligente ou desidiosa daquele que estava a lhe oferecer serviços, o que deve ser objeto de prova inquestionável. Mas desse ônus não se desincumbiu a reclamada" - ressalta o juiz. Ao contrário, a própria testemunha da reclamada declarou que a empresa fornecia produtos com data de validade inferior a 30 dias, mercadoria de alta perecibilidade. Assim, no entender do relator, não pode a empregadora onerar o empregado com o prejuízo por eventuais perdas de mercadorias.

No caso, não houve qualquer evidência de que os produtos descontados do salário do empregado tenham se deteriorado por descuido ou desatenção do reclamante, ficando sem respaldo a alegação da defesa de que ele não teria efetuado a necessária reposição antes de vencida a validade. O relator conclui salientando que os riscos do empreendimento jamais podem ser transferidos ao trabalhador.

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
19/05/2008

Auxílio - Doença - Previdência divulga dados consolidados.

O Ministério da Previdência Social colocou hoje (19) em sua página na Internet (www.previdencia.gov.br) dados consolidados sobre auxílio-doença acidentário e previdenciário, com informações detalhadas sobre todas as doenças que afetaram os segurados do INSS em 2006 e 2007 e alguns meses de 2008. Até então, o anuário abrangia somente as 200 doenças mais incidentes previstas no Código de Classificação Internacional de Doenças (CID-10). 

A partir de agora, o Ministério divulgará semestralmente a estatística completa, com dados sobre acidentes liquidados no INSS. A divulgação dos dados de concessão de benefícios relacionados a acidentes e doenças do trabalho, que são consolidadas a partir das notificações por Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), continuará com uma defasagem de quase um ano, uma vez que os técnicos do dependem das comunicações das empresas para fazer o cruzamento dos dados com os registros de benefícios concedidos. 

A estatística divulgada hoje já permite verificar o impacto do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), implantado em abril do ano passado. A partir do NTEP, os peritos médicos ganharam um importante instrumento auxiliar para identificação de doenças e problemas de saúde decorrentes do trabalho, estabelecendo a correlação entre determinado acidente ou doença do trabalho e a atividade profissional. 

A aplicação dessa metodologia de apuração elevou, de forma relevante, o número de concessão de auxílio-doença acidentário. Como não houve variação significativa na quantidade de auxílios-doença (somatório de auxílios-doença previdenciários e acidentários) o mais provável é que muitos casos de doenças ocupacionais e de acidentes do trabalho estavam sendo registrados como doenças comuns.

Valor Econômico, 20.05.2008

Depósito judicial será feito eletronicamente

O Tribunal Superior do Trabalho aprovou resolução que revoga a Instrução Normativa nº 21, regulamentando a troca de arquivos eletrônicos da Justiça do Trabalho com o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal para a efetivação de depósitos judiciais.

O novo texto estabelece também modelo único de guia de depósito judicial para pagamentos, garantia de execução, encargos processuais e levantamento de valores, a exceção dos depósitos recursais.

Os Tribunais Regionais do Trabalho têm até o dia 31 de dezembro de 2008 para adaptar seus sistemas e portais na Internet aos novos procedimentos. A principal inovação é que o depositante, ao fazer uma transferência eletrônica, ficará dispensado da comprovação do depósito, uma vez que o BB e a CEF, ao fim do dia, encaminharão aos Tribunais arquivos eletrônicos consolidados com informações de todos os depósitos efetuados.

A iniciativa de uniformizar os procedimentos relativos à realização dos depósitos judiciais considerou as necessidades resultantes da informatização da Justiça do Trabalho, inclusive a possibilidade de os depósitos serem realizados por meio de TED - Transferência Eletrônica Disponível e a necessidade de maior segurança 

Fonte: Portal Nacional do Direito do Trabalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/05/2008

Arbitragem trabalhista é alvo de anulações no Judiciário. 

A Justiça e o Ministério Público estão de olho nas decisões arbitrais na área trabalhista e têm anulado o seu teor com freqüência, quando entendem que houve coerção do trabalhador. 

Na semana passada, por exemplo, uma juíza de Guarulhos (SP) proibiu a Câmara Nacional de Mediadores e Árbitros Associados (Canama) e seus administradores de arbitrar ou mediar conflitos trabalhistas individuais sob pena de multa de três salários mínimos por dia. 

De acordo com a juíza, as atividades desenvolvidas na Câmara violam direitos sociais dos trabalhadores. Além disso, só no Rio de Janeiro, o Ministério Público do Trabalho (MPT) já ajuizou cinco ações civis públicas contra câmaras de arbitragem que consideram inidôneas.

Segundo Ana Lúcia Pereira, diretora-geral do Tribunal de Arbitragem do Estado de São Paulo (Taesp), a anulação só tem ocorrido quando há coerção do trabalhador e não deve ser motivo de preocupação para as empresas que usam corretamente da arbitragem. 

Ela, que também é secretária-geral do Conselho Nacional das Instituições de Mediação e Arbitragem do (Conima), afirma que as três principais instituições de arbitragem de São Paulo atuantes na área trabalhista (Taesp, Conselho Arbitral do Estado de São Paulo ( Caesp) e Câmara de Alçada Arbitral Brasileira (Taab)), já realizaram cerca de 60 mil procedimentos desde 1998. 

Destes apenas 1% foram alvo de questionamento na Justiça e um pouco mais da metade foram anulados na Justiça, o que representaria um número muito pequeno com relação ao total de procedimentos.

Para a diretora da Taesp, o uso da arbitragem trabalhista é seguro, desde que a empresa tome certos cuidados, além de vantajoso ao assegurar sigilo, agilidade na decisão e diminuição dos passivos na Justiça.

Para garantir a efetividade da decisão arbitral, Ana Lúcia Pereira recomenda que o procedimento seja feito por uma instituição reconhecidamente idônea. Além disso, o empregador deve tomar o cuidado de homologar o processo de rescisão de contrato de trabalho no sindicato do trabalhador ou na Delegacia Regional do Trabalho antes do uso da arbitragem. A iniciativa de partir para a arbitragem também tem que ser uma opção e não pode haver qualquer tipo de coerção.

O impasse -O entendimento do Poder Judiciário sobre a validade da arbitragem trabalhista ainda é controverso. Alguns juízes confirmam o entendimento do Ministério Público do Trabalho de que o método não pode ser aplicado aos conflitos individuais e outros se dizem favoráveis a sua utilização, mas não para utilizar o procedimento como forma de homologar as verbas rescisórias

No Tribunal Superior do Trabalho (TST) há apenas um julgamento a respeito, no sentido de que a arbitragem trabalhista deve ser utilizada apenas para a solução de conflitos, sem especificar se o método é válido tanto para os litígios individuais quanto para os coletivos.

Segundo Ana Lúcia Pereira, se houver a homologação das verbas rescisórias no sindicato ou na Delegacia Regional do Trabalho antes de ocorrer a arbitragem há grandes chances de que o processo não seja anulado na Justiça . 

"Com a homologação prévia, o funcionário não está mais submetido aos anseios e desejos do empregador, encerrando, assim, qualquer hipossuficiência, irrenunciabilidade ou indisponibilidade" diz.

Apesar de haver um crescimento no uso da arbitragem em geral, em torno de 5% ao ano, de acordo com dados do Conima, já há um sinal de retração no uso desta via para casos trabalhistas em algumas câmaras. Segundo as estatísticas do Caesp, por exemplo, deram entrada no Conselho em 2004, 2.721 ações trabalhistas, o que representava 74% do total dos 3.688 processos recebidos. 

No ano passado, as ações trabalhistas, apesar de continuarem sendo maioria, representavam apenas 55% dos casos no Caesp, com 1.640 processos recebidos de um total de 2.979. Como não existem estatísticas gerais sobre arbitragem no Brasil, não há como constatar em números se isso é uma tendência nacional ou não.

A arbitragem é um processo legal extra Judiciário. As partes solicitam a intermediação de um profissional técnico com larga experiência no assunto, nomeado perito. Ele dá um veredicto, denominado sentença arbitral que tem o mesmo valor que a sentença judicial. Mesmo os casos complexos e que envolvem muitos milhões de reais, os conflitos são resolvidos pela câmara arbitral em no máximo seis meses. 

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por, Adriana Aguiar 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/05/2008

Justiça condena empresa a pagar indenização por uso indevido do nome do empregado.

A 7ª Turma do TRT-MG confirmou sentença que deferiu a uma engenheira mecânica uma indenização no valor de R$2.400,00 como reparação pelos danos causados pelo uso indevido do seu nome pela empresa, na qual havia trabalhado por mais de seis anos, respondendo pelas atividades da ré perante o CREA. 

Ocorre que, mesmo após o rompimento do contrato de trabalho e sem o seu conhecimento, a reclamada continuou a indicá-la como responsável técnica por suas obras perante os órgãos públicos, inclusive, em licitação, cujo objeto era a contratação de empresa para manutenção de elevadores e plataformas para portadores de necessidades especiais.

Para a relatora do recurso, juíza convocada Wilméia da Costa Benevides, não há dúvidas quanto ao uso indevido do nome da ex-empregada, justificando a indenização deferida: “Os bens jurídicos incorpóreos recebem a tutela do Estado, por intermédio da ordem constitucional vigente.

Tal proteção alcança os direitos de personalidade, como a honra, a imagem e o nome das pessoas. A ofensa gera, ipso facto, o direito à reparação correlativa pelo agente transgressor, não havendo se cogitar pois, de prova de dano moral dado o caráter subjetivo do direito em comento, bastando restar demonstrada, no caso, o uso indevido do nome do empregado, como responsável técnico pelas atividades da empresa, quando o pacto laboral já fora rompido”.

Mas, considerando que a empresa adotou esse procedimento em apenas um processo licitatório, no qual teve rejeitada a sua proposta, a Turma entendeu não ter havido maiores conseqüências para a autora, indeferindo o seu pedido de majoração da indenização deferida em 1º Grau.

“A indenização deverá guardar correspondência com a extensão do dano e, no caso, o dano circunscreve-se ao efetivo uso indevido do nome da autora, sem qualquer tipo de outra agravante. Ademais, considerando que o capital social da empresa é de R$15.000,00, entendo que a quantia imposta na sentença representa, sim, punição proporcional, capaz de inibir a repetição da conduta faltosa” – conclui a relatora.
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais  
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/05/2008

Comissão aprova novo procedimento para recurso trabalhista.  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou na quarta-feira (14) substitutivo ao Projeto de Lei 1432/03, do deputado Dr. Rosinha (PT-PR), que estabelece novo procedimento para os recursos nas causas trabalhistas sujeitas ao rito sumaríssimo. 

O texto apresentado pela relatora, deputada Andreia Zito (PSDB-RJ), modifica profundamente a essência da proposta original, retirando o dispositivo que prevê a elevação do valor do depósito exigido do empregador para entrar com recurso contra a condenação em primeira instância.

A idéia principal do projeto seria fazer o depósito corresponder ao valor da condenação em primeiro grau, até o limite de 40 salários mínimos (R$ 16.600). Atualmente, o valor máximo é de R$ 3.485,03. Dr. Rosinha explica que o objetivo é "coibir o mau empregador de utilizar a Justiça do Trabalho como instrumento de rolagem e protelação da dívida trabalhista".

A relatora considerou que essa proposta fere a Constituição. Para Andreia Zito, o valor do depósito ficaria tão alto que poderia impedir o empregador de exercer seu direito constitucional de recorrer à Justiça, "principalmente no caso das microempresas, das empresas individuais e dos profissionais liberais". 

Citação por edital - O substitutivo se limita a determinar que a citação ao empregador será feita pelos oficiais de diligência, cabendo ao autor da ação a correta indicação do nome e endereço. Se o empregador não for encontrado, após procurado por duas vezes em 48 horas, a citação poderá ser feita por edital, publicado em jornal oficial, ou, na falta deste, afixado na sede da junta ou juízo por cinco dias.

De acordo com Dr. Rosinha, a citação é importante para impedir que os maus pagadores se beneficiem. "Inúmeros subempreiteiros desaparecem deliberadamente sem deixar notícias ou endereço, exatamente para não terem de pagar os direitos trabalhistas de seus ex-empregados", explica ele.

O rito sumaríssimo foi estendido à Justiça do Trabalho pela Lei 9.957/00, para os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 vezes o salário mínimo vigente na data do início da ação. Esse procedimento não pode ser usado nas causas em que a administração pública é parte. 

Fonte: Agência da Câmara
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/05/2008

Recesso trabalhista não suspende e nem interrompe os prazos recursais.  

O recesso nesta Justiça Especializada ocorre no período compreendido entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, ressaltando-se que este período é havido como feriado. Em assim sendo, o recesso trabalhista não suspende e nem interrompe os prazos recursais. 

Com essa tese do Desembargador Federal do Trabalho Marcelo Freire Gonçalves, os Desembargadores da 12ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) deram por intempestivo recurso de autarquia.

Na ação, a autarquia-recorrente postulou a reforma da decisão no tocante à incidência de contribuição previdenciária. Na decisão de primeira instância, foi homologado acordo entre as partes.

Em seu voto, o Desembargador Marcelo Freire Gonçalves constatou que a recorrente fez carga do processo em 15 de dezembro, dessa forma, a contagem do prazo recursal iniciou-se em 16 de dezembro e em 09 de janeiro, a recorrente interpôs o presente recurso ordinário."

O Desembargador também observou que: “O recesso nesta Justiça Especializada ocorre no período compreendido entre 20 de dezembro e 06 de janeiro (...) o recesso trabalhista não suspende e nem interrompe os prazos recursais, porquanto estes são contínuos e irreleváveis (art. 775 da CLT). 

Coincidindo o seu término com o feriado fica apenas prorrogado o termo para o 1º dia útil (parágrafo único do art. 775 da CLT). Deste modo, o recurso ordinário deveria ter sido protocolizado em 08 de janeiro(...), segunda-feira, primeiro dia útil após o recesso, o que não ocorreu no caso em questão.” Dessa forma, os Desembargadores Federais da 12ª Turma não conheceram do recurso, por intempestivo.

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 12ª Turma do Tribunal Regional da 2ª Região. Acórdão nº 20080326891. 

Fonte: Serviço de Jurisprudência e Divulgação
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/05/2008

Terceiros que se beneficiaram dos serviços respondem pelos créditos devidos ao trabalhador
Há situações em que as obrigações decorrentes da relação de emprego podem ser atribuídas também a terceiros que tenham se beneficiado dos serviços prestados pelo trabalhador, ainda que não se trate, propriamente, da empregadora ou da empresa tomadora de serviços terceirizados. A decisão é da Turma Recursal de Juiz de Fora, com base em voto da juíza convocada Ana Maria Amorim Rebouças, ao negar provimento a recurso no qual a Infraero contestava a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída pela sentença sobre créditos deferidos a um vigilante de aeroporto.

Impedido de retornar ao trabalho ao fim do seu auxílio-doença-acidentário, em razão do término do contrato de prestação de serviços firmado entre sua empregadora e a administração do aeroporto, o reclamante veio buscar na Justiça os seus direitos, pois teve ciência de que a reclamada havia encerrado suas atividades. O juiz de 1º Grau condenou a empregadora (prestadora de serviços) ao pagamento das verbas rescisórias e imputou responsabilidade subsidiária ao Município de Juiz de Fora e à Infraero.

Contestando a decisão, a Infraero sustentou que firmou convênio com o Município de Juiz de Fora, pelo qual apenas se responsabilizava pelo fornecimento de apoio às atividades de navegação aérea e correlatas, enquanto o Município de Juiz de Fora era a pessoa jurídica responsável pela administração, manutenção, operação e exploração do Aeroporto de Juiz de Fora. Mas, segundo expõe a relatora, o exame do convênio firmado demonstrou que, apesar de não ser a tomadora de serviços, a recorrente beneficiou-se dos serviços prestados pelo reclamante, uma vez que o Município de Juiz de Fora e a Infraero dividiam as responsabilidades pela administração do aeroporto e também as receitas.

A responsabilidade subsidiária imposta à Infraero resulta da teoria da responsabilidade civil, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, pelos quais, aquele que por ação ou omissão, negligência ou imprudência, causar dano a alguém, será obrigado a indenizar.

“Ainda que assim não fosse, a responsabilização daquele que se aproveita dos serviços de um trabalhador deita raízes na principiologia que rege o Direito Laboral, a saber, artigos 2º, §2º, 10, 448 e 455 da CLT, que dispõem a respeito de grupo econômico, sucessão trabalhista e responsabilidade do empreiteiro principal, e apresentam situações específicas em que é possível proceder a uma despersonalização das obrigações decorrentes da relação de emprego, atribuindo-as também a terceiros que tenham se beneficiado dos serviços prestados pelo trabalhador. É necessário compreender, porém, que essa despersonalização não se restringe aos dispositivos legais supracitados, porque consagra um princípio valioso do Direito do Trabalho: o de que devem responder pelos créditos do trabalhador todos aqueles que se beneficiaram de seus serviços” – frisa a relatora.

Fonte: TRT/3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
23/05/2008

Recurso de terceiro prejudicado não pode trazer questões estranhas à ação original

Pelo teor de decisão da 5ª Turma do TRT-MG, o artigo 499 do CPC confere ao terceiro prejudicado o direito de recorrer, desde que demonstre claramente o elo de ligação e dependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica discutida na ação. Ou seja, cabe ao terceiro demonstrar que a sentença proferida em um processo do qual não é parte terá repercussões jurídicas que o atingirão diretamente. “Contudo, seu interesse fica limitado ao resultado de procedência ou improcedência da ação originalmente ajuizada, não podendo acrescentar novas questões ou ampliar as pretensões formuladas pelas partes” – destaca a juíza convocada Adriana Goulart de Sena, deixando de conhecer, de ofício, de recurso interposto por terceiro prejudicado, por considerá-lo impróprio.

No caso em julgamento, a sentença proferida pela 1a Vara do Trabalho de Poços de Caldas declarou que a ação de cumprimento proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Poços de Caldas se aplica a todos os empregados da ré (empresa de transporte de passageiros) lotados nas cidades compreendidas pela base territorial do sindicato autor, julgando parcialmente procedentes os pedidos. Decisão anterior da 5ª Turma do TRT, já havia reconhecido a legitimidade do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros no Estado de Minas Gerais - SINDPAS para representar a categoria patronal ligada à ré.

Na condição de terceiro prejudicado, o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Pouso Alegre - SETPASS recorreu ordinariamente, argüindo a nulidade da decisão por falta de citação e por falta de intimação do Ministério Público do Trabalho, sustentando que a sua base territorial abrange vários municípios do sul de Minas, e, sendo assim, o SINDPAS não poderia atuar nessa região.

Segundo esclarece a relatora, o recurso do terceiro prejudicado pretendia discutir questão já apreciada pelo Tribunal, relativa à legitimidade do sindicato que representa a categoria patronal, que firmou a convenção coletiva objeto da ação de cumprimento. Embora tenha requerido a improcedência dos pedidos formulados, acrescentou a questão de sua representatividade, não tendo se limitado à matéria discutida na ação de cumprimento. No mais, acrescenta a juíza, não pode o terceiro prejudicado argüir a nulidade da decisão por não ter sido citado para responder a ação. “Ora, se não figura como parte na relação processual, obviamente, não seria mesmo citado” - conclui.

Por esses fundamentos, a Turma não conheceu do recurso, considerado impróprio, por falta de demonstração de interesse e também por expressa vedação legal contida no artigo 836 da CLT.

Fonte: TRT/3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/05/2008

JT reconhece vínculo entre advogado militante e fundação privada
A 2ª Turma do TRT-MG confirmou sentença que reconheceu o vínculo empregatício entre um advogado que mantinha escritório ativo e duas reclamadas: a fundação privada à qual prestava serviços e a universidade por ela mantida. "O fato de o reclamante ser advogado militante não impede o reconhecimento do vínculo empregatício com empresa privada, desde que presentes os elementos caracterizadores da relação de emprego, dispostos nos artigos 2º e 3º da CLT" - destaca o relator do recurso, Desembargador Anemar Pereira Amaral.

A ré insistia na tese de que o autor era apenas prestador de serviços, estando ausentes, no caso, os requisitos legais da relação de emprego, sobretudo a subordinação, até porque ele atendia outros clientes em seu escritório.

Ficou comprovado no processo, no entanto, que o reclamante foi admitido como advogado, por intermédio de falsa cooperativa de trabalho, à qual teve que se associar, segundo exigência dos reclamados. Apurou-se, dessa forma, a fraude na contratação do autor e o desvirtuamento do cooperativismo, que tem como objetivo a prestação de serviços aos associados e não a exploração de sua mão-de-obra. "Afastada a relação cooperativista, registro que, no tocante ao labor humano em geral, a regra no direito do trabalho é assegurar a proteção das leis sociais. Assim, se o reclamado argúi situação diversa, suscitando fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito vindicado, e capaz de afastar a incidência da norma jurídica trabalhista intentada pelo obreiro, cabe-lhe prová-la" - salienta o relator, lembrando ainda que no processo do trabalho pouco importa o rótulo dado às relações, pois o que se busca é a verdadeira relação havida entre as partes.

No caso, tanto a subordinação, como os demais elementos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT ficaram evidenciados pela prova oral e documental. O próprio chefe do departamento jurídico informou que o reclamante passou a compor o quadro de advogados da fundação, prestando serviços quatro horas por dia e sempre subordinado às suas ordens. Assim, a Turma concluiu que o trabalho prestado era pessoal e não eventual, havendo horário a ser cumprido, subordinação e remuneração.

"O fato de o autor continuar laborando, de forma particular, nas suas atividades de advogado não obsta o reconhecimento da relação de emprego demandada, pois sua jornada diária de 04 horas permitia, a toda evidência, o exercício de outras funções, valendo frisar que a exclusividade não é requisito geral da relação empregatícia" - conclui o relator, mantendo a sentença que determinou o registro do contrato de trabalho na CTPS do autor, com o conseqüente pagamento de todas as verbas salariais e rescisórias a ele devidas. (RO nº 01329-2007-147-03-00-8)  

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
26/05/2008

Lei de Cotas : Sindicatos negociam acordos para evitar multas.
As dificuldades das empresas em cumprir as exigências da Lei nº 8.213, de 1991, a Lei de Cotas, têm levado a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo a fechar acordos com sindicatos de empregadores paulistas, que prorrogam por dois anos o período para a contratação de portadores de deficiências. 

Ao negociar estes prazos, as empresas conseguem ainda evitar multas por descumprimento da legislação, mas ficam obrigadas a cumprir determinadas metas. Ao todo, o órgão já firmou pactos com 14 sindicatos de diversos setores. 

A Lei de Cotas estipula que o quadro de funcionários das empresas deve ser preenchido, num percentual de 2% a 5%, com a contratação de portadores de deficiência, sob o risco de pesadas multas - fator que nos últimos anos tem sido observado com rigor pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

No Estado de São Paulo, por exemplo, entre 2001 e 2008, a superintendência aplicou 400 multas anuais, em média. Neste mesmo período, 85 mil deficientes foram contratados em função da fiscalização no Estado. 

Segundo José Carlos do Carmo, fiscal da superintendência, os pactos objetivam garantir que as inclusões sejam realizadas com qualidade. Isto representa o cumprimento por parte das empresas de uma série de requisitos: programas de capacitação dos profissionais portadores de deficiência, adaptações arquitetônicas no ambiente de trabalho, criação de um banco de dados e a ampla divulgação das vagas existentes. 

O primeiro acordo desta natureza foi fechado em 2006 com o Sindicato da Indústria Farmacêutica do Estado de São Paulo (Sindusfarma), representando 45 indústrias. Deste então, as empresas contrataram 906 deficientes, número inferior aos 1.300 a que se dispuseram a empregar no período. Do total de empresas participantes, apenas 5% conseguiu cumprir a cota integralmente. 

Uma das dificuldades apontadas pelo setor é o fato de a maioria dos funcionários ser representante de vendas, o que exige dispendiosas adaptações nos veículos utilizados. Segundo Gabriela Tierno, diretora de recursos humanos da farmacêutica Astrazeneca, apesar das dificuldades, a companhia conseguiu cumprir a sua cota de 4% em 2007, o que significou a contratação de 40 portadores - todos para a área administrativa.

Este ano, a empresa contratou mais 150 funcionários. "Tivemos que reduzir a exigência de conhecimentos dos contratados", diz Gabriela, referindo-se a outro problema enfrentado: a baixa escolaridade dos candidatos. 

Na Companhia de Concessões Rodoviárias (CCR), que congrega cerca de dez empresas, o programa de capacitação para deficientes teve de incluir matérias escolares como matemática e português. 

Até agora, nenhuma das empresas da CCR - que juntas têm 4,5 mil funcionários - conseguiu cumprir a cota. Foram contratados apenas 55 portadores de deficiências. Por isso, a CCR está prestes a firmar um pacto com a Superintendência Regional do Trabalho. 

Segundo a advogada Kátia Bicudo, coordenadora do programa de inclusão na CCR, a companhia não foi multada porque a superintendência percebeu o alto risco de portadores de deficiência cruzarem as rodovias. Cerca de 80% dos funcionários da CCR estão nos pedágios. "Queremos portadores não só na parte operacional, mas em áreas como direito e engenharia", diz Kátia. 

Este mês, o setor de construção pesada, representado pelo Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo (Sinicesp), firmou um pacto para estender o cumprimento da Lei de Cotas por dois anos. Segundo César Augusto Del Sasso, supervisor jurídico do Sinicesp, que possui 800 empresas associadas, nenhuma delas atingiu o percentual exigido e algumas já foram autuadas. 

De acordo com Sasso, a dificuldade em incluir portadores no setor é que o trabalho da maioria dos funcionários é de risco. Há uma empresa do setor petrolífero, por exemplo, que precisa contratar 200 deficientes e, até agora, só conseguiu inserir oito, pois há 40 funcionários na área administrativa e dois mil nos dutos de escavação. 

Até agora, o único pacto renovado foi o da indústria farmacêutica, mas, em setembro, há outro com chance de ser revalidado: o do Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros de São Paulo (Sindeprestem), que reúne cerca de mil empresas fornecedoras de mão-de-obra em setores variados. 

De acordo com Joelma de Matos Dantas, supervisora jurídica do Sindeprestem, a maioria das empresas não aderiu ao pacto por receio de não cumpri-lo. Apesar disto, 60% das que aderiram conseguiram atingir a cota. 

Apesar de não ter fechado nenhum acordo oficialmente, o setor bancário tem conseguido evitar as multas. Um exemplo é o HSBC, que possui 27 mil funcionários no país. O banco conseguiu contratar 560 deficientes desde 2005 - cerca de metade da cota. 

O banco possui um curso remunerado de capacitação, com duração de oito meses e, ao fim do mesmo, os portadores podem ser contratados. "Estamos cumprindo tudo o que prometemos à fiscalização, desde 2005", diz Luis Moura, gerente de recursos humanos do HSBC. 

Empresas contestam penalidades em ações no Judiciário 

A onda de multas por descumprimento da Lei de Cotas para a inserção de portadores de deficiência no mercado de trabalho levou muitas empresas à Justiça para tentarem anular as autuações. Em abril deste ano, pela primeira vez, uma empresa de telecomunicações conseguiu suspender no Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de São Paulo uma multa no valor de R$ 110 mil, aplicada por descumprimento da norma. O tribunal entendeu que a responsabilidade pelo efetivo cumprimento da lei também é do governo. 

Até então, o único argumento aceito pela Justiça do Trabalho para anular multas desta natureza era a comprovação de que elas ocorreram durante a vigência de Termos de Ajuste de Conduta (TAC), firmados com a fiscalização do trabalho. 

A decisão do TRT-SP causou indignação em representantes da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo principalmente no trecho em que o acórdão diz que as funções de teleatendimento não comportam deficiências como o comprometimento cognitivo, de fala, auditivo e visual. Segundo José Carlos do Carmo, fiscal do órgão, é possível inserir deficientes visuais no setor de telemarketing em função de novos recursos de informática. "Argumentos como este não contribuem para a inclusão", afirma. 

Além das multas pelo não-cumprimento das cotas, as empresas enfrentam problemas também na dispensa de funcionários portadores de deficiência. A Lei nº 8.213, de 1991, estabelece que, neste caso, deve ser feita a contratação de um substituto em condições semelhantes para manter as cotas. 

O critério, no entanto, deu margem à interpretação de que o deficiente contratado deveria ocupar o mesmo cargo do dispensado - entendimento aplicado pela Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) em 2006. 

Fonte: Valor Econômico, por Luiza Carvalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/05/2008

Dano moral e à imagem precisa ser demonstrado nos autos.
Com essa tese do Desembargador Federal do Trabalho Sergio Pinto Martins, os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) negaram pedido de indenização por uso indevido de imagem. 

Na ação, o recorrente alegou que a empresa utilizara indevidamente a imagem dele, para fazer promoção e propaganda do empreendimento. Teria, portanto, o autor-recorrente direito à indenização postulada.

Em seu voto, o Desembargador Sérgio Pinto Martins observou que: “Não há provas nos autos demonstrando a alegação do reclamante no sentido de que a reclamada utilizou-se de forma indevida da imagem do autor, sem o seu consentimento, na internet, traduzindo-se em indesejável exposição pública. O dano moral suscitado pelo recorrente na inicial não restou configurado.”

O Desembargador também salientou que: “Não houve violação ao disposto no artigo 5º, X, da Constituição, pois a prova oral mostra que foi o próprio reclamante que desejou a publicação de sua imagem na internet da empresa. Não foi obrigado pelo empregador a tirar as fotos, pretensão que partiu dos próprios empregados, que, segundo a testemunha (...), queriam também ser vistos na rede. Ademais, o próprio recorrente participou da escolha das fotos que seriam publicadas.” 

Dessa forma, os Desembargadores Federais da 8ª Turma negaram provimento ao recurso, considerando indevido o dano moral.

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 22/04/2008, sob o nº Ac. 20080289600.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2. Região São Paulo
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
26/05/2008

Execução das contribuições previdenciárias abrangem todo o período de vínculo reconhecido em sentença.
Pela decisão da 4ª Turma do TRT-MG, reconhecido pela sentença o vínculo empregatício entre as partes, são devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas salariais pagas ao empregado durante todo o período contratual reconhecido, excluindo-se aquelas de natureza indenizatória. 

A Turma amparou-se na nova redação do parágrafo único, do artigo 876 da CLT, dada pela Lei nº 11.457/2007, que dispõe sobre a execução ex officio (de iniciativa do próprio juiz, independente de provocação da parte) pela Justiça do Trabalho das contribuições previdenciárias devidas em decorrência dos acordos e sentenças trabalhistas, inclusive sobre os salários pagos em caso de reconhecimento de vínculo empregatício.

A decisão teve como base o voto do juiz convocado Antônio Carlos Rodrigues Filho, relator do recurso no qual a União Federal (defendo interesses do INSS) não concordava com a decisão de 1ª instância que determinou a incidência da contribuição previdenciária apenas sobre as parcelas salariais deferidas ao reclamante, alegando que, uma vez reconhecido o vínculo empregatício entre as partes, devem ser executadas também as contribuições sobre todo o período reconhecido, não se podendo limitar a incidência do tributo previdenciário às verbas deferidas na decisão judicial.

Para o relator, a nova redação do parágrafo único, do artigo 876 da CLT não permite outra conclusão que não seja a de que o reconhecimento do vínculo induz à execução de todas as contribuições previdenciárias incidentes sobre os salários pagos ao autor no curso do contrato.

Dando provimento ao recurso da União, a Turma determinou a execução das contribuições previdenciárias sobre as parcelas salariais pagas ao reclamante por todo o período contratual reconhecido judicialmente, com base na média mensal apurada pela sentença.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais, 26.05.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
28/05/2008

Movimentação na Justiça do Trabalho contraria previsões feitas na reforma.
O temor de que a ampliação da competência da Justiça do Trabalho, estabelecida pela reforma do Judiciário com a Emenda Constitucional nº 45, abarrotaria os tribunais e varas do trabalho em razão da migração de processos da Justiça Federal e estadual não se confirmou, como demonstram os números levantados pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

Desde 2005, quando a reforma foi iniciada, o número de processos vem diminuindo significativamente nas instâncias da Justiça trabalhista. Em 2007, por exemplo, foram transferidos 15 mil processos que tiveram início na Justiça Federal para a Justiça do Trabalho. Em 2006, a transferência foi de 40 mil processos. 

Quando a Emenda Constitucional nº 45 entrou em vigor, em dezembro de 2004, a Justiça do Trabalho passou a julgar todas as relações de trabalho, e não somente as relações de emprego regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

A mudança gerou inúmeros conflitos de competência que duram até hoje, pois muitos processos passam de uma Justiça para outra sem que se defina quais são da alçada trabalhista. Na época da reforma, foi levantada a hipótese de que a chegada de processos provenientes de outras Justiças poderia dificultar o funcionamento da Justiça do Trabalho. 

No entanto, dados fornecidos pelo TST demonstram que o número de ações deste tipo está caindo, após a transferência de processos que estavam acumulados - na Justiça Federal, eles diminuíram cerca de 70 % desde 2005. 

Já na Justiça Estadual, 21 mil processos migraram para as instâncias trabalhistas em 2007, enquanto que, no ano anterior, esse número foi de 52 mil. Na opinião do ministro do TST Vantuil Abdala, a divergência de interpretações das matérias que seriam da Justiça do Trabalho e o desconhecimento, por muitas partes, das novas competências da mesma, são elementos que contribuem para conter essas ações. "O temor da avalanche de processos não ocorreu e foi possível manter a celeridade", diz. 

Não é apenas a redução destas ações que a Justiça trabalhista está comemorando. O número de ações ajuizadas no país manteve-se estável desde 2005, em torno de 1,8 milhões, com pequenas variações. Para a advogada Tatiana Guimarães Ferraz Andrade, da banca Barcellos, Tucunduva Advogados, o dado está relacionado ao crescimento econômico do país que, a longo prazo, deve refletir na redução das reclamações trabalhistas. 

Em 2007, cerca de 70% das ações trabalhistas foram solucionadas na primeira instância - tanto pela desistência de partes quanto pelo aumento da prática da conciliação -, e apenas 8% chegam ao TST. Instância máxima da Justiça do Trabalho, o TST também comemora a maior celeridade nos julgamentos: em 2006, foram 135 mil processos julgados, em 2007 foram 153 mil. 

A virtualização dos processos é o propulsor dessa agilidade. De acordo com o ministro Abdala, porém, há outras razões importantes, como a estratégia da corte em expedir mais súmulas e Orientações Jurisprudenciais para padronizar os entendimentos de milhares de processos - ontem, por exemplo, o TST apresentou seis novas orientações. Segundo o ministro, outra tática foi dar prioridade aos julgamentos dos agravos de instrumento, em razão do alto estoque desses recursos na corte. 

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
28/05/2008

Contratado para cargo em comissão tem direito a aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS.
A Primeira Turma do TRT10ª Região manteve sentença proferida pela juíza Elke Doris Just, da 21ª Vara do Trabalho de Brasília, que condenou a Terracap (Companhia Imobiliária de Brasília) a pagar aviso prévio e multa compensatória de 40% sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a ex-empregado que exercia cargo em comissão. 

"O empregado comissionado não sabe de antemão o termo final de seu contrato e por esse motivo tem os mesmos direitos do trabalhador que é despedido sem justa causa", afirmou o relator do recurso, juiz André Damasceno. 

De acordo com o magistrado, "ao trabalhador que ocupa emprego em comissão no âmbito de empresa pública são assegurados os direitos materializados pelo contrato de trabalho".

Ele explica que o caráter do emprego em comissão não torna diferente a base legal do contrato e que a Constituição Federal equipara a empresa pública que se dedica à exploração de atividade econômica às pessoas jurídicas de direito privado no tocante às obrigações trabalhistas. 

"Logo a exoneração do emprego em comissão há de se processar na forma da legislação trabalhista em vigor." Como o trabalhador foi admitido sob o regime da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), e demitido sem justa causa, tem direito ao recebimento de aviso prévio e multa de 40% sobre o FGTS.

O juiz André Damasceno ressalta que a situação é diferente daquela em que o trabalhador é ocupante de cargo em comissão sem vínculo, ou de função de confiança, com retorno ao emprego efetivo. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 10. Região Brasília, por Flaubert B. Santos Jr
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
29/05/2008

É inválida pré-contratação de horas extras

Em julgamento recente de recurso ordinário, a 3ª Turma do TRT-MG considerou inválida a pré-contratação de horas extras pela reclamada, já que havia pagamento de um valor mensal fixo ao reclamante para qualquer hora extra que fosse por ele trabalhada.

Segundo explica o relator, juiz convocado Danilo Siqueira de Castro Faria, a Súmula 199, I, do TST veda a prática da chamada "pré-contratação de horas extras", a qual não pode ser admitida, já que o montante quitado a título de jornada extraordinária corresponde, na realidade, ao próprio salário do empregado: "Mormente quando as verbas quitadas sob a rubrica de labor extra, constantes dos comprovantes de pagamento, são idênticas e invariáveis" - completa. 

No caso, o reclamante trabalhou, em média, das 7h30 às 18h30, de segunda a sábado, com uma hora de intervalo intrajornada e uma folga semanal, perfazendo, portanto, uma jornada de trabalho semanal de 60 horas. Em razão da pré-contratação, invalidada pela Turma, não foram pagas as horas trabalhadas excedentes à 44ª semanal. Por esta razão, a empresa foi condenada a pagar 16 horas extras semanais, acrescidas do adicional legal, com reflexos, por todo o contrato de trabalho, utilizando como base de cálculo a remuneração de 2,5 salários mínimos mensais fixada pela sentença. 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
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